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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0808003/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretária Municipal de Finanças e Gestão
Orçamentária, designada pela Portaria 011/2025, GAB.PREF, em conformidade com o art. 12, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor
Preço Global, visando à contratação de empresa especializada em engenharia para a construção de 20
(vinte) unidades habitacionais em área urbana no Município de Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 14/01/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www .davinópolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em Engenharia para a construção
de 20 (vinte) unidades habitacionais em área urbana no Município de Davinópolis/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
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sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.



4397

CreSS

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos
itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
He IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 48 1º ao 3º do art. 42, da Lei n.º 14.133, de
2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
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campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14,133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
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e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por
documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
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execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oAgente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
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6.11.1, A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de atédez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção delances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.2.1 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor
lance.
6.11.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
6.11.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§12 e 2º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNP) da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome
e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício
aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
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(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligênciado Agente de Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise deexequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação
semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substânciadas propostas;
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §12 do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida,
mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos
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de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes,
em até horas, para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à épocada abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato,
ou outro instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que
seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias
úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação
pela Administração.
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9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada doadjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
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tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta emespecial quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1,3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem comopelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposiçãode penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4,caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
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14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial noprazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelosseguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agentede Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçãoou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desdeque seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõemO processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Para maiores informações, e-mail, endereço eletrônico cpl.davinopolis. maranhao@gmail.com.

a a oe
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14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.1.1. ANEXO | - Mapa de Risco
14.1.2. ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar;
14.1.3. ANEXO Ill — Termo de Referência;
14.1.4. ANEXO IV - Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

Davinópolis/MA, 23 de dezembro de 2025

LORRA SANTOS REIS LIMA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Portaria nº 001/2025
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Cc REA- MA a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico
SALIS MACENA BARBOSA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119603749

Registro: 1119603749MA
2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60
RUA CINCO Nº: SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 2.730.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Uso residencial do profissional

3. Dados da Obra/Serviço
RUA CINCO Nº: SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000
Data de Início: 25/09/2025 Previsão de término: 25/09/2025 Coordenadas Geográficas: -5.529886, -47.391550
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA > 949,20 m?#36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO 949,20 m?
TOPOGRAFICA > #36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.1.1.1 - DE 1.730,00 m?
ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.730,00 m?
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA
80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > &2.1.1 - 8.525,00 kg
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 8.525,00 kg
ARMADA > 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 20,00 un
DE ÁGUA POTÁVEL
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 20,00 un
1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20,00 un
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS
35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 20,00 un
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETOS E ORÇAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DE PADRÃO
POPULAR NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zyy94
Impresso em: 29/09/2025 às 15:39:37 por: , ip: 170.231.129.246
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ART OBRA / SERVICO
N° MA20250968444

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART = E]
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA a

INICIAL

Documento assinado eletronicamente
8. Assinaturas com credenciais de login e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima SALIS MACENA BARBOSA
RNP: 1119603749

de de: Data: 29/09/2025 15:39:37
Local data SALIS MACENA BARBOSA - CPE: ***,899.323-"* |JOSE GONCALVES S255 E a Se Scene.

LIMA:33626200353 Simao
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 26/09/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306567517

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zyy94
Impresso em: 29/09/2025 às 15:39:37 por: , ip: 170.231.129.246
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART as ART OBRA / SERVICOLei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA : NO Poe Magia

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico
SALIS MACENA BARBOSA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119603749

Registro: 1119603749MA

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60
RUA CINCO Nº: SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 2.730.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Uso residencial do profissional

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA PRESIDENTE GEISEL Nº: 691
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA UF: MA CEP: 65920000
Data de Início: 25/09/2025 Previsão de término: 25/09/2026 Coordenadas Geográficas: -5.529982, -47.391635
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 20,00 un
#1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART E ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSIBILIDADE PARA UM EMPREENDIMENTO COM A EXECUÇÃO DE 20 UNIDADES
HABITACIONAIS EM CONFORMIDADE COM A LEI 10.098/200, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Documento assinado eletronicamente
com credenciais de login e senha
SALIS MACENA BARBOSA
RNP: 1119603749
Data: 29/09/2025 13:18:32

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data SALIS MACENA BARBOSA - CPF: 97 899.3232" a

JOSE GONCALVES S225 se
LIMA:33626200353 E Enranuas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 26/09/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306567522

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 024Db
Impresso em: 29/09/2025 às 13:18:32 por: , ip: 170.231.129.246
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MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA
Área Útil: 45,42m?

Área Construída Total: 51,70m?

DAVINÓPOLIS - MA.
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1. Objetivo

O presente Memorial Técnico Descritivo visa especificar os materiais e
procedimentos necessários para a construção de unidades habitacionais.

Como parte do projeto de licitação, é elemento fundamental para garantir
a perfeita execução dos serviços e entrega das obras conforme o estipulado;
portanto, deve ser fielmente observado, em conjunto ao projeto arquitetônico e
complementares (estrutural, hidrossanitário e elétrico), orçamentos e
cronograma físico-financeiro.

Quaisquer dúvidas quanto á aplicação ou conteúdo poderão ser sanadas
com o profissional responsável pela elaboração e juntamente aos fiscais da obra.

2. Considerações Gerais
As unidades são constituídas de sala, cozinha/jantar, área de serviço

externa coberta, banheiro e dois quartos.

3. Serviços Preliminares

a) Início dos serviços

Previamente ao início dos serviços, deverá ser emitida a Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ART / RRT) para acompanhamento
pleno do profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil responsável pela obra, que
deverá acompanhar rigorosamente o andamento dos serviços e cooperar com a
fiscalização para sanar quaisquer questões técnicas.

Ainda, a empresa contratada, através de seu responsável, deverá
protocolar solicitação de Alvará de Construção das unidades habitacionais, a
partir do Protocolo Digital da Prefeitura, dos projetos aprovados e demais
documentos necessários.

b) Execução dos serviços

A execução dos serviços se dará mediante de Ordem de Serviço ou
comunicações oficiais, por escrito ou meio eletrônico. Da mesma forma, serviços
eventuais deverão ser comunicados aos fiscais responsáveis do Setor de
Engenharia e Arquitetura.
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Terra de Gigantes

c) Placa de obra

A placa de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá
seguir os padrões constantes no “Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras”
da Caixa Econômica Federal. Será confeccionada em chapa de aço galvanizado,
com dimensões não inferiores a 4,50m?, instalada em lugar visível.

4. Instalação da Obra

Instalações provisórias de água e energia ficarão a cargo da empreiteira,
bem como a providência de maquinários, equipamentos, ferramentas e
acessórios necessários à execução, observando a Norma Reguladora NR 18.
Deverá ser previsto área para instalações sanitárias provisórios e refeitório, bem
como um container para almoxarifado ou escritório, onde serão mantidos uma
cópia dos projetos e o diário de obras, bem como outros documentos
administrativos.

O perímetro da obra será fechado com tapume metálico, fixado ao solo
em estrutura de madeira, conforme as medidas dos lotes em projeto. Ao todo,
serão seis locações, sendo que os lotes mais centrais abrigarão a parte
administrativa da obra, para melhor fluxo logístico.

5. Locação da Obra e Movimentação de Terra
Os limites dos terrenos serão rigorosamente locados e demarcados de

acordo com o projeto arquitetônico, por profissional qualificado e utilizando-se de
instrumento topográfico compatível com o nível de precisão exigido pelo serviço.
A locação, uma vez concluída, deverá ser aprovada pela fiscalização.

Todo o serviço de locação e nivelamento de obra será de
responsabilidade da CONTRATADA e os serviços serão acompanhados pela
FISCALIZAÇÃO. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do
início da obra, devendo a CONTRATADA levar o conhecimento da
FISCALIZAÇÃO para tomada de decisões.

A CONTRATADA deverá aceitar as normas, métodos e processos
determinados pela FISCALIZAÇÃO, no tocante a qualquer serviço topográfico
de nivelamento, demarcações em geral e acompanhamentos relativos à obra.

Demarcadas as divisas de lotes e pontos de referência, as edificações
serão então locadas por meio de gabarito de tábuas corridas pontaletadas.

6. Infraestrutura e Superestrutura
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A execução da infraestrutura (fundações) e superestrutura deverá
observar rigorosamente as especificações do projeto estrutural. A fiscalização
deverá ser comunicada previamente para acompanhamento de todas as
concretagens.

As fundações serão dos tipo sapata com reforço de estacas nas divisas.
A profundidade deverá respeitar o especificado em projeto, não sendo inferior a
150cm.

A posição das formas, prumo e nível, deverão ser verificadas durante o
processo de lançamento do concreto.

Para a execução das armaduras, deverá ser obedecido o disposto na NBR
6118 — “Projeto de estruturas de concreto — Procedimento” e NBR 7480 — “Aço
destinado a armaduras para estruturas de concreto armado — Especificações”.
Deverão ser empregados espaçadores entre as barras longitudinais para manter
o cobrimento das armaduras em 3,00cm de espessura.

Todo o concreto localizado junto ao solo será apoiado sobre a camada de
brita. Antes do lançamento, será também feita a limpeza das formas e
armaduras, as quais deverão ser copiosamente umedecidas.

7. Vedações

As paredes da edificação serão elevadas em alvenaria de bloco cerâmico
vazado na horizontal, espessura de 9cm, dimensões 9x19x29cm,
assentamentos em meia vez, argamassados com cal, areia, cimento, traço 1:4.
Será executado o encunhamento das alvenarias com argamassa traço 1:2:9
(cimento, cal e areia), com colher de pedreiro, preenchendo totalmente o vão até
as vigas de cobertura.

Nos vãos de portas e janelas, serão executadas vergas e contra-vergas
de concreto com transpasse mínimo de 0,30 m, até o encontro com os elementos
estruturais adjacentes, para evitar o surgimento de fissuras e outras patologias.

8. Coberturas

A cobertura será executada em telha cerâmica de aproximadamente 43
cm, com cor a escolher, sobre a estrutura pontaletada de madeira, conforme
especificação em projeto.

O madeiramento será de boa qualidade, submetido a tratamento
inseticida e fungicida, seco e isento de quaisquer defeitos que possam
comprometer a solidez ou seu aspecto. Toda peça empenada, durante ou após
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seu uso, deverá ser imediatamente substituída, não podendo, em qualquer
hipótese, ser reaproveitada.

Após a instalação dos caibros, deverá ser aplicado sistema de
subcoberturas de manta de polietileno expandido, com grampos ou pregos,
iniciando pela parte mais baixa do telhado, no limite da edificação. Cada nova
camada será aplicada com uma sobreposição de 10cm sobre a anterior, aderidas
com dupla face nas bordas, até a execução completa da cobertura. Na linha da
cumeeira, a fim de permitir o respiro da cobertura, deverá ser executado corte
de 3 a 5cm. Então, serão fixados os contra caibros sobre a manta, no mesmo
sentido dos caibros, e sobre eles, no sentido transversal, o ripamento, que será
instalado de acordo com as dimensões das telhas.

Nas áreas externas o forro será executado em PVC, de encaixe macho-
fêmea, na cor branca, espessura mínima de 8mm e largura de 200mm, fixado
sob os sarrafos do entarugamento. Esta estrutura será executada paralelamente
ao menor vão do beiral, com distanciamento máximo de 50cm entre os sarrafos,
que serão de madeira seca e de boa qualidade. As meia-canas serão do mesmo
material do forro, dispostas ao longo de todo o perímetro do beiral.

Junto ao beiral será instalada calha de moldura de aço galvanizado GSG
nº24, conforme detalhe arquitetônico. A captação de águas pluviais deve ser .
protegida por grela hemisférica e direcionada conforme projeto hidrossanitário
por tubos de PVC.

Para acesso á cobertura, o alçapão será do tipo portinhola em alumínio
na cor branca.

9. Impermeabilização/Tratamentos

Deverá ser utilizado o sistema de impermeabilização com emulsão
asfáltica nas laterais e topo das vigas baldrame, assim como das paredes
externas, em todo o perímetro, até a altura de 60cm em relação ao piso, de modo
a resistir à ação de respingo. O piso do banheiro deverá ser impermeabilizado
em sua totalidade, conforme especificações do fabricante, aplicando nas
paredes até uma altura de 60 cm. A impermeabilização deverá seguir
rigorosamente as especificações do fornecedor e os quantitativos constantes na
Planilha Orçamentária, bem como orientações do fiscal responsável pela obra.

10. Pavimentação

Para as pavimentações, após a execução do aterro apiloado, será
executado um lastro de brita de espessura mínima de 3cm. Sobre ele, será
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executado um lastro de concreto simples, espessura de 5cm, traço 1:3:6
(cimento, brita e areia), finalizado a desempenadeira de madeira.

A calçadas contornando o perímetro da edificação serão em cimento
alisado, para as quais será executado contrapiso de 5cm de espessura, em
argamassa de cimento alisado, traço 1:5 em cimento e areia, com acabamento
com desempenadeira metálica.

Internamente à edificação, sobre o contrapiso em concreto, será aplicado
revestimento cerâmico retificado antiderrapante de cor clara, classificação
mínima PEI3, com argamassa de alta adesividade, pré-fabricada. As peças
serão assentadas com 2mm de rejunte na cor cinza platina Quartzolit ou similar.

11.Revestimento, acabamento e pintura
Será aplicado chapisco em argamassa de cimento e areia grossa, traço

1:3 nos revestimentos internos e externos. Nas paredes internas, será aplicada
uma demão de selador acrílico e uma camada de massa corrida para
regularização das superfícies e preparação para pintura.

No face interna das paredes que ficarão sobre o forro, não será aplicado
nenhum acabamento.

Após a pega completa das argamassas e chapiscos, será aplicado
emboço em traço de 1:2:8, de forma manual, tendo somadas, ambas as
camadas, uma espessura de 2,50cm em cada face.

Nas paredes externas será aplicada uma demão de fundo preparados
acrílico para preparação da base para aplicação de textura acrílica, e sobre ela,
será aplicada pintura em tinta acrílica de. Paredes externas será
predominantemente em cores claras

Forro de PVC, de
encaixe macho-
fêmea, na cor
branca,
espessura de 6 a
8mm e largura de
200mm.

Cerâmico Chapisco,
retificado emboço, reboco,
esmaltado, PEI 4, | selador acrílico,
índice de | massa corrida.
absorção inferior | Pintura em tinta
a 10% e | látex, 2 demãos,
coeficiente de | na cor branca.
atrito superior a
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0,4. Assentado
sobre contrapiso.
Rodapés no
mesmo material
do piso, com
altura de 7cm.
Cerâmico
retificado
esmaltado, PEI 4,
índice de
absorção inferior
a 10% e
coeficiente de
atrito superior a
0,4. Assentado
sobre contrapiso.
Rodapés no
mesmo material
do piso, com
altura de 7cm.

Chapisco,
emboço, reboco,
massa | corrida.
Revestimento
cerâmico
retificado
esmaltado na
altura de 1,50m
nas paredes da
área molhada da
cozinha cf.
indicado em
projeto.

Forro de PVC, de
encaixe macho-
fêmea, na cor
branca,
espessura de 6 a
8mm e largura de
200mm.

Cerâmico
retificado
esmaltado, PEI 4,
índice de
absorção inferior
a 10% e
coeficiente de
atrito superior a
0,4. Assentado
sobre contrapiso.
Rodapés no
mesmo material
do piso, com
altura de 7cm.

Chapisco,
emboço, reboco,
selador acrílico,
massa corrida.
Pintura em tinta
látex, 2 demãos,
na cor branca.

Forro de PVC, de
encaixe macho-
fêmea, na cor
branca,
espessura de 6 a
8mm e largura de
200mm.

Cerâmico
retificado
esmaltado, PEI 4,
índice de
absorção inferior
a 10% e
coeficiente de
atrito superior a
0,4. Assentado
sobre contrapiso.
Rodapés no
mesmo material

Chapisco,
emboço, reboco,
selador acrílico,
massa corrida.
Pintura em tinta
látex, 2 demãos,
na cor branca.

Forro de PVC, de
encaixe macho-
fêmea, na cor
branca,
espessura de 6 a
8mm e largura de
200mm.
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do tanque e da
máquina de lavar,

do piso, com
altura de 7cm.
Cerâmico Chapisco, Forro de PVC, de
retificado emboço e reboco. | encaixe macho-
esmaltado, tipo | Revestimento fêmea, na cor
extra PEI 4,| cerâmico branca,
índice de | retificado espessura de 6 a
absorção 10% e | esmaltado até o 8mm e largura de
coeficiente de | teto, na área do | 200mm.
atrito superior a | chuveiro e a uma
0,4. Assentado | altura de 1,50m
sobre contrapiso. | nas demais
Sem rodapé. paredes.
Piso em cimento | Chapisco, Forro de PVC, de
alisado, emboço e reboco. | encaixe macho-
argamassa traço | Revestimento fêmea, na cor
1:5 e, cimento e | cerâmico na área | branca,

espessura de 6 a
8mm e largura de

desempenadeira | dimensões 200mm.
metálica. 1,15x1,95m.
Piso em cimento | Chapisco, Forro de PVC, de
alisado, emboço, reboco, | encaixe macho-
argamassa traço | fundo selador | fêmea, na cor
1:5 e, cimento e | acrílico e | branca,
areia, aplicação de | espessura
acabamento a | textura acrílica. | mínima de 8mm e
desempenadeira | Pintura em tinta | largura de
metálica. látex, duas | 200mm, fixado

demãos. sob os sarrafos
do
entarugamento.

Os revestimentos cerâmicos devem ser selecionados, de preferência, em
cores claras e apresentados à fiscalização para aprovação final.

12. Esquadrias

As portas externas deverão ser estanques, de classificação PXM
(conforme NBR 15930), de modo a evitar a danificação por intempéries. As
soleiras serão de pedra natural ou material similar, com baixa porosidade, em
cores claras. As portas internas serão do tipo leve, e ambos os tipos terão
acabamento ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE na cor branca. Somente
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deverão ser instaladas após a finalização dos revestimentos (pisos, pinturas de
paredes e teto, dentre outros).

As fechaduras das portas de acesso e internas serão do tipo cilindro, de
boa qualidade, com puxadores e espelhos cromados, acetinados ou zincados.
As maçanetas, também de material cromado, acetinado ou zincado, deverão ser
instaladas a uma altura entre 0,90m e 1,10m, observando o disposto na NBR
9050/2015. Ainda, as portas dos banheiros deverão ter batentes reversíveis, a
fim de possibilitar a adaptação da unidade residencial para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida.

A instalação será feita com espuma expansiva de poliuretano. Após
conferir a largura e esquadro dos vãos, bem como realizar o nivelamento das
superfícies, verificar prumo, realizar o nivelamento das superfícies e demais
ajustes necessários, os batentes serão posicionados de acordo com o sentido
de abertura da porta, fixado com cunhas de madeira e travando no seu interior,
a fim de manter o vão. Para maior aderência, deve-se borrifar água levemente
no reenquadramento e nas superfícies para a aplicação da espuma de PU, em
toda a lateral e na parte superior do vão. Após a cura, o excesso lateral deverá
ser retirado com estilete.

As janelas serão de alumínio anodizado, pintadas de fábrica, também na
cor branca. Em todos os vãos, para proteger a alvenaria de manchas de
escorrimento de água, deverá ser instalado peitoril pedra natural ou sintética
polida em suas faces aparentes, embutidas na alvenaria 2cm de cada lado do
vão, com pingadeira de no mínimo 4cm e mínima de 3% para o lado externo,
onde deverá haver friso/sulco inferior.

Previamente à sua instalação, os requadros das janelas deverão ser
alisados e sem imperfeições, com aplicação de material vedante com
desempenho superior ou igual ao poliuretano, nunca silicone.

01 folha de abrir, lisa,
Estar PA maciça, com

Cozinha/Jantar batentes (caixilhos) e
vistas (guarnições).

01 folha de abrir, lisa,
Banheiro P4 compensada,

Quarto 01 e 02 batentes (caixilhos) e
vistas (guarnições).

Madeira | 0,80x2,10m
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Acabamento
melaminico.

VIDROS, BATENTE = 1,20X1,20m
E FERRAGENS, | Alumínio | 5tril 0,90

EXCLUSIVE
ACABAMENTO,

ALIZAR E
CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM
PARAFUSO.

Abertura maxim-ar,
perfil com vidro liso

Estar J01
Quarto 01 e 02

Banheiro Jo2 4mm, linha 20, | Alumínio | yerX0:60™
caixilho e trinco eitoril 1,5m

acoplados

13. Instalações

Este tópico descreve as disposições gerais sobre as instalações
hidrossanitárias, louças, metais e elétricas.

a) Instalações Hidrossanitárias

Para as canalizações de PVC, serão utilizados tubos, desconectores e
conexões, de qualidade Tigre ou equivalente. Preferencialmente, deve-se utilizar
curvas nas junções, para evitar estrangulamento.

Para a soldagem das tubulações de PVC, as peças deverão ser lixadas e
limpas com solução para remover impurezas do processo. Em seguida, as duas
superfícies receberão uma camada uniforme de adesivo, aplicada com pincel ou
a própria bisnaga e serão justamente encaixadas, retirando o excesso de
adesivo. Então, deve-se aguardar o prazo mínimo de 12 horas da soldagem das
peças para realizar o teste hidrostático na rede.

Tubos de esgoto devem ser unidos por meio de luvas e anéis de vedação.
Em hipótese alguma será permitido o uso de fogo para união dos tubos de PVC.
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A tubulação de esgoto seguirá um caimento mínimo de 2% no sentido da
rede coletora. Os pontos de esgoto deverão ser sifonados e o sistema será
ventilado, conforme indicado no projeto hidrossanitário.

O sistema de coleta de águas pluviais deve contar com filtro de partículas
sólidas, elemento de descarte da primeira água da chuva e redutor de
turbulência. A reserva de água será realizada por meio de reservatório de
polietileno com capacidade de 500I, cuja largura não deve exceder 70cm. O
ladrão da cisterna deve contar com tela mosqueteiro.

b) Louças e Metais

Graniltina ou mármore
sintético instalado sobre

Bancada suporte metálico (mão
francesa). Dimensões
1,20x0,60m
Integrada na bancada,
de inox ou no mesmo
material. Dimensões
0,35x0,35m
Válvula em ABS
Sifão em material
plástico
Torneira metálica de
parede, com filtro

Metais acoplado, longa,
cromada, diâmetro 4”,
acionamento por
alavanca ou cruzeta,
dotada de arejador e
redutor de vazão.
LAVATÓRIO  LOUÇA
BRANCA SUSPENSO,

Lavatório 295 X 39CM OU
Banheiro EQUIVALENTE,

PADRAO POPULAR
Torneira metálica de
mesa para lavatório de

Cuba

Cozinha

Metais
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V2” ou “4”, cromada,
com acionamento por
alavanca ou cruzeta.
Em louça com
dispositivo de duplo
acionamento e caixa
acoplada em louça
branca.
Em mármore sintético
suspenso, capacidade

Vaso sanitário com
bacia acoplada

Tanque 221. Dimensões
0,60x0,65x0,80m
(LxPxA)
Válvula em PVC

; Sifão em material
Area de serviço plástico

Torneira metálica
cromada sem bico para
tanque, com */2” ou 3/4”,
acionamento por
alavanca ou cruzeta,
com saída para máquina
de lavar.

A linha de metais deve atender à norma de referência NBR 10281/2015.
Dadas as características do empreendimento, a prioridade na escolha da linha
de metais deve ser a facilidade de manutenção e disponibilidade de peças de
reposição na região do empreendimento.

Metais

c) Instalações elétricas

As instalações elétricas deverão seguir as especificações, detalhamentos
e quantitativos constantes no projeto de instalações elétricas, observando as
normas pertinentes e exigências das concessionárias.

A entrada de serviços será subterrânea. Todas as tomadas deverão ser
aterradas. Após a instalação, todos os pontos de luz e força deverão ser
testados.

Quando da instalação dos eletrodutos em concreto, estes deverão ser
posicionados de forma a não apresentarem deformação durante a concretagem,
para que as peças não estejam sujeitas a esforços previstos. Ainda, as caixas e
bocas deverão ser fechadas para impedir a entrada de nata de concreto ou
argamassa. As caixas embutidas nas paredes deverão ser alinhas às alvenarias,
niveladas e aprumadas, de modo a não resultar profundidade ente elas e as
tampas. Os acessórios, como espelhos e interruptores serão do mesmo
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

ENDEREÇO DA OBRA: ZONA URBANA

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)

AREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m? por unidade

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m? por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
{19'S GUERRAS total de 53,86 m? por unidade. Não dispensa o atendimento a norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar
disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões
de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve
ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante
composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

1
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REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento
cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas.
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

Documento assinado digitalmente
A & SALIS MACENA BARBOSA

verifique em hteps://validar.iti.gov.br

SALIS MACENA BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA 11960374MA
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1 serviços PRELMANARES Rumos
FORECHENTOE WETAIRGIO DE PLACA DE OBR CO CHER GRANE EE E NSTALAGTO ERRA DE OBR COU GD E na | rewan | team E Ras

TIMPEZA WECANZADA DE CANADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS2 mae | sesos | ARVORESGANETRODE TRONCO MENOR UE SOM com TeATONcE | 320000 wa | nos | tones sem Rs2sasm
ESTEIRAS AP aa

13 SINAPI 99061 |LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0.50 M-2 UTILIZAÇÕES AF 03/2024] 28000 UN R$ 12145 19,60% R$ 145,36 RS 40,700,80

2 ADMNISTRAGAO LOCAL nsiszasa
a Começão| 01 AowunasTRACAO LOCAL do om | asso | tom 22000 sura
2 FUNDAÇÃO -SAPATAS EVGAS BALORAME recissea00

ESCAVACAO WECANTADA PARA BLO05 DE CORGAMENTO OU SAPATA COMa ‘SINAPL 96521 RETROESCAVADEIRA Dress ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE va R$4025 19,69% R$801720
E AA

; PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 15M ACERTODOa ene | tons Pe pedromc vas me | mem | topo rstor Rstesgo
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OUa ana | score CRETO MAGRO, AruCADO BM BLOCOS OC som wa | mom | tm mesa as020

FABRICAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA EMaa suor | sos JO. MONTAGEM DESMA. DEFORMA PARA SP ramo ne | mma simao 2154000
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORA DE PIORES RETANGULARES Eas sna | sneer | ESTRUTURAS cnmanes Pe OREO SIMPLES, EM APA DE MOEA tem we | seuss | sos mm asnizazo

COMPENSADA RESIVADA UTILIZAÇÕES AF ento
aa ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDAa amam | tem aço DeGIPATA NOLADA. VAGA DRA E se TA COR sam no | mms | 190% nero re 081800

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA cOMVENCiONAL DE CONCRETO | ja cma seam | some | Ação certas CU GA OE ESTRUTURA CONVENCIENAL DE Conc orago no | menos | tom Rs t43r Rssusrizo
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO]ss amet | | Hee ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM AF_0672022 mem o | RO: || same wim soe
CONCRETO Fox-= 20MPA, TRAÇO 12.73 (EM MASSA SECA DE GMENTOL AREAfd SNAP | 54954 | ""\EDIA/ BRITA 1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 LAP. 0572021 asa wo | ini | nte gn id

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DEam ame | team EM USO De BALDES ADENGMENTOE Ac Pry wo | mus | toa mamas Rssose a
‘4 DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CENTO E AREAa man | soe ‘Co ASTI MOERMEABLIZANTE E 150M Xe Goat sum me | mp | tm man mesa
an sna | sassy | MPERMEASLIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE Com EMUASÃO ASFALTICA 20EMMOS. | aesgo ne | nos | tos mam ws 1852600

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR De SOLOS DE | aam sup | sae eira ca comia az mo | mma | tum meme easor20
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COMa SINAPI 96521 RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 18340 Ma R$40,25 19,69% R$48.18 R$739080FERAS, ra

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 14 ACERTO DOas ena | room A com aroun, 218 wo | sare | tom seo asia
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OUass anv | css epee ano, amino eu nicoos ogc 21600 wz | mom | iso mau rena

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VGAar SMA | 99596 | BALORAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 NAM, 4 UTLIZAÇÕES. AF 0172024 be) sa memo | ga fas See
ARMAGAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA.aus ena | tous HO SATA BOLADA VA Beal 490A OR tamo no | mise | toa meiner Rszmomao

om | ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGABALORAME E SAPATA CORRIDAME |) a: UTILIZANDO AÇO CASO DE 63 MM MONTAGEM AF. 01/2024 wa nos ill apeet ane bo
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDAam enue | roma ÃO De SAPATA SOLADA VA BALDE E SAPATA COR mom no | mm | tom maias rs 1008300

‘ COMERETO FX apa TRAÇO 127 EMMASSA SECA DE MENTO” AREaf SINAPI | 94866 |" MEDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF. 052021 3820 mas + ee || samp pin pen
| LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENGAMENTO E ACABAMENTO DEam snes | ser E uaa inn apena Ee 2830 no | raso | rope mesmas Rstaasioo

Pere Ap ZAçÃo e super COM ARGAMASSA DE CMENTOE AREAam enue | cose See leram ce were msm we | msm | tom Reu asso
a sino | sassy | MPERWEABIIZACAODE SUPERFCIE Com EMULSAOASFALTICA 20EMAOS. | yap. wa | meo | toa mam ees2sec0

REATERRO MANUAL E VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS OEas sm | ama ce alas con coma nes wo | mms | tom mas Rsarnso
‘ SUPERESTRUTURA LARES, VIGAS LAJES v2 57099

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES Ea swam | soar | "ESTRUTURAS SAMARES PEOREITO SMPLES EM COPA DE MADERA «sm ne | recess | toa sm Rss
COMPENSADA RESIADA. E UTILIZAÇÕES AP002000

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, EsCORAD EM ALVENARIAsa Composição) (ta PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES ange we Ree: ‘ees eee: eae
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE Vi, ESCORAMENTO COMas smaet | arts |cARFODE MADER, PEDRETOSMPLES EM CAPA DE MADEIRA RENDA | aro ne | ass | tom east Rsnssesão

UTUZAÇÕES AF Goto
ia ARMAGAO DE PLAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO |,sow | coro paca won ce e Dc «oem no | mio | 190% aor rezsaa.0

.. ARMAÇÃO DE PLAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONGRETO 4 ;e a |: cone ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6:3 MM - MONTAGEM AF_0672022 Eid DD DR dê dida =
ARMAÇÃO DE PLAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ,as sna | cre | Mação pe PAR CU Ga De EaTRUTURA CONVENECNAL DEconca 130800 xo | mms | tem ps0 Rszimeso

, go oe PLAR ou va DeESTRUTURA convencio DE concreto E4 sown | zm | ARMaÇÃo De Puan QU aK DE EsTRUTURA ConvENONN De con vam xo | memo | too rear Restos
LE PRÉ MOLDADA UNORECIONAL. BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM“ anae | roto CERÂMICA VISGTA CONVENCIONAL ALTURA TOTAL DALE 140 we | mz | tom raze rszamozo

TEMORMENTOVEAPAY = (84) AE NO
, CONCRETO Fox-= 204A TRAÇO 1273 EMMASSA SECA DE CENTO AREA) — gyº SINAPL | 94964 | “MEDIA BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF. 0572021 va de | Bee | ma renas aaa
‘ LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE ss10 sna | amam Ea DE BALDES AON EA eso no | rsss | tom Rsamras ws2008790
' PAREDES E Panis we aseon7 20
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FURADOS NA HORIZONTALs SINAPI | tasas | DESXISKIO CM ESPESSURA SCM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 180840 ass | 19.00% R$nsst Rs 20060420
EM BETONEIRA AF 1272021

a sna | tosa | VERGAPREFABRICADA COM ATE 159 e VÃO ESPESSURA DE “10 CM ‘2000 rn 90% an wien

sa SINAI | 105040 | CONTRAVERGA PRE-FABRICADA, ESPESSURA DE “10° CM.AF_032024 18400 Rss | 196% Rsogo $7487.00
PORTA DE ALAMO DE ABR COM LAMBA COM GUARNIÇÃO, PxaÇÃO COMsa sm | oras gue pe rere com cee cn achorui sra assess | 196 R$ 1063.48 871.4850

ss sina | 94570 8200 assa | 198% Rsesgo 8 22.14680

ss sm | 94szz 5.00 Rsscez | 19.60% Rs00837 R$ 308840

s7 smp | 94500 960 rserzo | 196% 5005.14 astro
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1/2024

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMLOCA (LEVE OU MÉDIA)
PADRÃO POPULAR. OX? 100M, ESPESSURA DE 350M, ITENS INCLUSOS:58 snap | uu | phoporor tá eo DBRT, 0,00 ses | 19.60% Rsttass Rs 7073780

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1272018

. ‘COBERTURA Rssor asse
5 VIGA DE MADEIRA MAÇARANDUBA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO.1 sm | 105083 pedra aro ear 2200 sta | 19.60% Rssor R$2068420

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARAs2 sina | 2541 | TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA.CANAL. INCLUSO 140040 assa | 19.60% Rss Rs 1307180
TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

63 sina | tazzm PINTURA MUNZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO AF. 012021 182720 81230 Rou rs 2248038
TELHANENTO Co TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL TPO PAULISTA COM ATEas sm | our ren ceneeca ond gds 140040 nes | 198% Rss 88190040

os smp | om AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF 072016 9.94000 asa 198% 8360 53578400
PARA TELHA CERÂMICA! TRAÇO 125]ss Composição | 03 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO 209.00 nszs90 | 19.60% 3100 Rsesrago

TRANSPORTE VERTICAL
7 REVESTIMENTOS. 5 40.286,80

APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO7a snap | emo INTERNAS, COM COLHER DE TRAÇO 13 COM 328720 ns4s 19.00% F580 RS 1908580
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 1

CHAPISCOAPLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO12 swap, | s7asz | PARA TEXTURA ACRÍICA ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POUMERICA asa Rss 19.60% RsaM Rs 72280
ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001, AF. 102022

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28, PREPARO MECÂNICO, APLICADO73 snap | 87545 | MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR 360 asas | rogo assim Rs 1290220,
‘QUE SM = TOMAM, COMTALISCAS AF

MASSA ÚNICA, EM. TRAÇO128, PREPARO74 sina | 87547 | MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA ENTRE SM | 1,72980 nes | 19.60% asas assado
E TOM, E = 10MM, COM TALISCAS. AF. 32024

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 128 PREPARO MECÂNICO, APLICADA.18 SINAPI | 104068 [MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREAMAIOR QUE] 596,00, rszsoe | 19.60% Rs2097 31786220
10H, É = 10MM, COM TALISCAS. AF 032024

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 124, PREPARO MECÂNICO, APLICADAil ur | eee MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. AF. 03/2024 = soars || gee dias pare
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPOE sinapt | 87267 | — ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 387.00 esmo | 19.60% soi 83538720

PAREDES. AF 022623 PE
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO7: anaes | ares | ESUALTADA De DMENSÕES 20:20 CM APLCADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 1880 estos | roses Rsssa aseszoso

PAREDES. AF 02292.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COMEE19 SINAPI | 87805 | ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO, 7300 sas 19.50% R$1031 8745420

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF. 102022
CERSCO APLICADO EM ALVENARIA SEM PRESENÇA e VÃOS) E710 SINAI | 87864 | ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 6320 Rs740 Rsass 8587600

ARGAMASSA TRAÇO 1'3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_102022
TRAÇO 128, PREPARO)m sinal | 87775 | COMBETONEIRA 40 L APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA. 72300 esse | 19.60% Rs 7014 5071120

COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, AF_082022
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 124, PREPARO MECANICO]22 sina | s77e2 | COM BETONEIRA 40 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 66320 mas | 198% Rss195 Rs3445.20

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM AF. 087222
FORRO EM RÉGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBENTES RESIDENCIAIS,Be | sen INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF. 082023 PS me wee | ee sense em

74 cmi | mies | PUMDOSRLADOR ACICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DENÃO. 241040 asas 19.60% asas Rs 10967,40,

78 snes | eens: | CNDDRELADORNORUDRIAE ROMMEL EM IETS LO Da. 3820 asas 1980% Rssaz 551680
PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, us 8.095 40118 snap | sousa pc lona 241040 asia | 19.60% Rs Rs

a nme | nosso | PNTURALATEX ACRIICA STANDARD, APUCAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS Ea as iwi

1 | APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS A ad ão718 smp | users prepay 38620 R407 19.60% sas Rsazsoso
PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 1 R82019 smp | 104542 AT APC 138620 19.60% 51495 723.60

120 SINA | 102153 |LIXAMENTODE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA.AF_0172021] 306.80 Rs2n 19.0% Rs254 Rs 77920

724 sinap | 102219 TUR TATA DE ACAD Prq EA SINTETICO 306.80 RS 17.24 19.60% Rs2083 R$632920

8 PAVIMENTAGOES RS 714.486,81
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO OE81 sins | 97084 | CONCRETO OU LAE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO os Rom 19.60% Rsos7 Rs e3681

PLACA VIBRATORIA AF. 092021
LASTRO com MATERIAL GRANAARPEDRA BRITADA 3) APUCADO EM PISOS ” pwr82 sina | tom MEA ee nO 9500 asso | 19.60% asso

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU R$as7 3338860iad same: | sroer LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLASTICA. AF. 082021 sua mam ae

aa mi. | emas | PORE CoN TO Ra fer cia mene ties BORNE SOOU 4920 nes | 19.60% 3 46.178.50
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM AF_01/2024
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CONTRAS EM ARGAMASSA TRAÇO 14 CHMENTO E AREIA) PREPAROas Smam | ores | MECÂNCOCOM BETONERA OL ASICADO EM AREAS MOUUDAS cosre | asgao rests | som Rm Rszosmao
LR ADERIDO ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA sc. ra!

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISOCOM PLACAS TIPO ESMALTADA DEo snus | srw | onensdes 335 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MENOR OVE SU. | 23120 assar mem RszasmasPres PE
REVESTMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS PO ESMALTADA DEe sas | orzer omenses Ss CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA ENTRE SUE VON | seco mma | 19808 sense 205120porre
REVESTIMENTO CERAMCO PARA PISO COM PUIAS TIPO ESMALTADA DEo smapt | ras | DMENSÕES 3535 CM APUCADA EM AMBENTES DE AREA MAR QUE NONE | 200 meo | 190% mm RssooaoPages PE

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER PISO DEsm conan | sroea | CONCRETS OU AE Sonne S000, COM COMENTADOR De SOLOSTO man mom | ison mos 20120
PLACA ISRATORIA AP ga

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA OU PISO DE CONCRETO com concretoan nae | oa | “MOLSADO LOCO, FEITO EM BRA. ACABAMENTO o 20 esmas | 190% Rs 104195 rs m2000ARNO A
an sna | sess | SOLERAEMMARMORE, LARGURA 15M, ESPESSURA 2 DCM AF_08020 sm ras | room róimos rasas

RODAPÉ CERÂMCO DE TCM DE ALTURA COM PLAGAS TIPO ESMALTADADEem sna | assa Oe Jal crema com pu mim mom | iss mom rssznoo
PEITORAL LEAR EM GRANTO.OU MARMORE.L= 180 ASSENTADO COMan enw | tores presen msm missa | 190% rsmase Rssoomeo

. estações seers
[SANTOR MONGPOLAR TIPO BN, CORRENTE NOMINAL DE 104-" so | mes ecra reco come 00 nom | sso 08 resazo

a sna | ssa REATOR MOMOPOLAA TIO DNL CONTERÁ. DE A = 200 rsr1g0 | tm sam raze
sa so | sess PRA reste Tews cone aes rs 20 sas ws 1548 assa

SANTOR MONOPOLAR TIPO DN, CORRENTE NOMINAL DE 5 -sa sam | soma RCNCRA ua TOON, cor ias no sum | ins Rss asso
SANTOR BIPOLAR TPODN, CORRENTE NOMINAL DE 234 FORNECIMENTO| :as amar | mos 2 CORRENTE Ne, tom msm | tm seers Rssaom

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DEos snus | row | eeu caso Bt ONZE DSANTOR Dison NO MLS OPosTE CE] am risos | iss rs 196930 Rs m2ze000
"SONGRETO) Ar Orago, Pê

CQUAORO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12015 LNTORES -or Composição | ou rUçÃo oe Lu survo pasa no Rss | tm Resse
LUMINÁRIA TPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, BASE €27, COM LAMPADAhd Commenite| 08! LED DE 10W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO os mem =e ae

ss |TERRUPTOR SL (MÓDULO) 104250, NCLUNDO SUPORTE E PLACAss sow | ross seia au sic pum 12090 razz | tom R37 2.0700
TOMADA BAIA DE EMBUTIR (1 MODULO) 29+ 10 INCLUINDO SUPORTE Ean sna | amo va DE mages sn ns 200 mms | 190% Rss 722600
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO) 287 194 INCLUINDO SUPORTE Eox sow | oro DADE ENT (| MODIAD, 27-7104 MCL 20m name | io sae asasmeo
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO 29+7 20 A NCLUNDO SUPORTE E miem sou | ars AOR UT CU TD mm 20 nes | tm Rsssar ps s2e20

INTERRUPTOR PLLSADOR CAMPANA (1 MODULO), 04250, NCLUNODon snap) | es -RRUPTOR PULSADO Menu em cian 2000 mma | tem ssa Renzo
CAMPANHA CGARRA (1 MODULO), 14250, NCLLINDO SUPORTE E PLACAes sow | otosr em conn, wna ecxoron ee 2% me | tas ssa 110780
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA CEGA 4X2" BAXO (030 M DO PISO)ou compete | 08 Cera oc Lack mta a eo peut 2000 mes | mom Rsaa 20820

CAMA RETANGUAR © X7" BAIA 030M DO PISO) PVC, INSTALADA EMaid See || ae PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 ago Ress ida
CAIXA RETANGULAR 4º X 2º MÉDIA (1,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA EMou sna | ore TANOUA NR XT MEDIA 2044 O. TH 200 mus | mms man Rssoooso
CADA RETANGUAR EX ALTA 200M DO PISO, PVC INSTALADA EM P ,au sna | oro ETANGULAR ¢ XZ ALTA 0 MDO PO) PVC INSTAL “o mas | nom msm Rs 157500

AXA OCTOGONAL 3X7, PVC INSTALADA EMLAJE-FORWNECMENTO Eox ana | ower PV, BETALADA AL nom newer | tm ns Rsamaoo
caso come nix S000, 5 mca ev PARAaa dá Rd CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF. 032023 tosa ical es reste Be
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 Va Amon 450750 V PARA ,oz Seen) |, Sewer CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_032023 to neo temem, et me

923 SINAPI 91928 es . Deo ko «9600 R$756 19,69% R$905 R$ 448880RCUTOS TERUNAG FORMECMENTO E MB TALAÇÃO AF cus”
CABO DE COBRE ISOLADO. ON, ATL CHAMA AS . INSTALADO EMsx SINA | 101886 | ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 102020 sap ae | ae nner “ae
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, TONA ANT OHAUA 08H, PARA

sas a om, CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 032023 cod name aa] ózaso Rasen

ELETRODUTO PEXIVEL CORRUGADO, PV, DN28 1) PARA CIRCUITOSsa sown | oi | ETERNAS NETALOO EMFORRO: FSMECMENTO E NSTAUÇÃO sam rem | 10% sum Rs 160160
RE Tgaçes

ELETRGouTO FEL commuGaDo, ve psi PARA CREUTOSoar awe | nese | SATER ISTAÃOS EM PAREDE FOMNECMENTO E NAÇÃO se mem | tom rs 120 rsrs
AE ova

ELErRouTO FLEXIvEL CoRRUGADO REFORÇADO, PVC, ON 25 MM qu, PARA)om smp | ores [SRCUTOS TERMINAS, METALADO EM LAS FOMECRIENTOEMSTAAGAO| 2200 nãos | too as rszazoPaes
, RAS LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETROQUTOS, OAMETROSsm sm | sor pectina pena risos meat | tom Rs 10.14 rsramzo

OEA HO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDAVEL, DZ, x 12so ser | soam EMANA OU tras E saga mas | 19% Rs 1550 3217000
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 254M. NSTALADO EM RAMAL DE
al mer = DISTRIBUIÇÃO DE AGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2022 tenso mam asad ap R$ 168160

TE PVC, SOLDAVEL ON 254M INSTALADO EM RANAL OU SUB RAMAL DE AGUox enue | ses an oa Wao a ols seo nas | sm risos 5128090
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLOAVEL.es sna | ses Di aad NSTALADO EM RANA OU SUS RN OE AGUA 180m mes | ss00 mis 127820

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -ox sna | sous LDAVEL ce za pe to2e0 msm | tm Rem sesso
INSTALAÇÃO AF.G
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TUBO, PVC, SOLDAVEL DE 244, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 062022

RecssTRO DEPRESSÃO BRUTO LATÃO: ROSCAVEL 3 COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS E INSTALAÇÃO.AF

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 340, COM ACABAMENTO E
“CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 0872021

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDAVEL, COM VOLANTE. ON 32 MM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF. 08202

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EMPVC
2 tat GM) PARA 1 MEDIDORFORMEGMENTO EINETALAÇÃO EXCLLEVE

HIDRÔMETRO). AF
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDROMETRO -INSTA (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO),
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 082021

TORNEIRA CROMADA 1/7 OU 314" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 0172020

TUBO, PVG; SoLDAVEL. DE 20. NSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
E INSTALAÇÃO. AF. 0672022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25444, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 082022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 052022.

TE PVC SO4DAVEL, Dz, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRBUÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 062022

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 082021

FURO EM CAIXA DÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 25
MM, AF. 082021

FURO EM CAIXA DAGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E METRO DE 32
MM AF082021

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON 25 44X
3, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF.042024
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, ON 22 MMX

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. Garoa

TORNEIRA DE BOXA PARA CAIXA D/AGUA, ROSCÁVEL, 34" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 082021

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 062022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 052022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 062022.

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA PVC SOLDAVEL, ON 32 X25 MU, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 0672022

| TÉ DE REDUÇÃO, PVC. SOLDAVEL. DN 32484 X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 062022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 2544, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE.
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF.062022

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 22MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE.
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF. 0672022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
| SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE|

ESGOTO SANITÁRIO. AF 082022

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO, AF. 082022
| JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN]

100 X 50 MU, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 082022

[TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50MM,
“JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF.0872022.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF o472022
“TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON SO MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 0872022
“TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF. 08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

0472022
CAXA ENTERRADA HORAULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0.5X0 5X0.5 M PARA REDE DE ESGOTO.
AF t22020

CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 0472022
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMA DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF. 082022
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

 ourz022
DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM

ALVENATA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES = O2x04M,
ALTURA INTERNA =08M. AF. 122020

| TANQUE SEPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DECONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 1.0 X 2.0 X H=1 4M, VOLUME UTIL; 20001 (PARA 5.

CONTRIBUINTES). AF. 1272020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

anes ew CONCRETO ARVADO, USO, PARA FOSSAS SEPTICAS E sumupoUrOSon anu | sone |MELEAconcRETo waco, uso puna Fosshs serras E suma 20m ww | mimos | som saum Resrzasão
vaso SATHRO soro com ana sor Da Louca e cusoom on | um CA MASTES BRA 12% aa pomeendNTo E E un | nsmas | sos mma menace

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORO Louça Semen suspenso 205 seo ou count

PHORAS POP MEO PAO PLEN Bu Poe VALA ENmt SINA | 86043 | FLEXIVEL 300M EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO. ape ué |] RES e man: nã
POPULAR E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

CADA De Mione src oco COM ca NTEGRD,ES SÃO TE PEL EM PVG VALVRA EM PLASTICO cãoem SMA | 885 | PO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. PADRÃO am a RÃ] ees: mista id
CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE.on sou | mas | mctusosirhonenver EM PVE VARA PASTA E TORMERA EMETAL| 2000 wn | mesa sam measRUA PRORO POB: FOMENTO E NOTAANGAO Mico
cxEIRO ELÉTRICO COMM CORPO PLASTICO PO OUCHom emu | somo o pLérRcO coum compo mAsnco, neo m0 ww | mis | mom mismo rszemago

or e ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, SECAS, NCL 7em sna | ass seno BA META C nm ww | mm | mom rezeox7 massa

” compuememanes nó semmoge
5 MPEZADE GAGA SANTARA, BOE OUMICTORDO EMLOUA MELUSVEsna | ose A SAT Á RA, BO OU ACTED LOL 2000 w | ress | isan arse mee

02 ‘SINAP! 9819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF. 042019 1440 mM RS 18,32 19,69% RS2193 RS 315.80

ve sow | om LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURAA SECO. AF 042018 amoo ne | nam | mem sato ração
ma smp | mas LMPEZA DE FORRO REMOVE COM PANO UMOO A. 042018 neo wa | mis | some e200 retas
ns sai | comes | LMPEZADE str De vona com can EMAgo nas wo | msm | toma nas msmrao

“reza De sa cen ouponer umuago cerencevems nam | ones so cenuanco cu PORSELANATO sex wo | ns | some wero mesas

v7 sow | ques LMPEZA DE PORTA DE MADERA AF_042019 amoo me | mio | om maim recone
reza oe REVESTIMENTO CEO EM PAREDE UTILZANDO CETERGENTE|vos nun | mor ESTHENTO CERCO EM PAREDE UTRIZAE sam we | msm | oem man rasa

ns smp | aang | UMPEZADE TaNaUe CU VATED LOUGAISOLADO MELUSVEMETAS| gg um | rss | some wa 200 5.0100

Horarseweor Tisse ae
FTA GERAL EE

SAUS MACENA BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 1119603746MA
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIGOES PROPRIAS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS LS. Hora: 112,73%

L.S. Mês: 70,19%

PROPONENTE:| PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA.
ORSE
SINAPI
cru

COMP. 01 ADMINISTRAGAO LOCAL (MES)

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES93565 SINAPI 0,06705547 22.638,12 1.518,00
COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com Encargos 1.518,00
Complementares:

VALOR SEM ENCARGOS: 903,96

VALOR ENCARGOS (70.19%): 614,04

VALOR BD! (19.69%): 298,89

VALOR COM BDI: 1.816,89

COMP. 02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORADA EM ALVENARIA, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
"MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. (M2)

00002692 |DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE SINAPI Ls 0,01000000 8,60 0,08
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

00040304 |PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X SINAPI KG 0,04900000 24,27 1,18
11)

00006193 |TABUA NAO APARELHADA *25 X 20* CM, EM SINAPI M 0,32800000 18,37 6,02
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

TOTAL Material 7.28

—

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 0,16200000 24,45 3,96

COMPLEMENTARES
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0,88400000 29,59 26,15

COMPLEMENTARES
TOTAL Mo de Obra com Encargos 30,11

Complementares

92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA SINAPI M2 0,23600000 133,61 31,53

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF. 09/2020

TOTAL Serviço: 31,53

Observações: REMOÇÃO DO SERVIÇO 92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO VALOR SEM ENCARGOS: 53,82
GARFO, EM MADEIRA. AF. 09/2020 POR CONSIDERAR QUE SERA ESCORADO NA ALVENARIA
ELEVADA EXISTENTE. VALOR ENCARGOS (112.73%): 15,10

VALOR BDI (19.68%): 13,57
VALOR COM BDI: 82,49

COMP. 03 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOGADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS
COMATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. (M)

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI 0,00870000 0,21

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO

AF 03/2016

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHP 0,00630000 25,68 0,16

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF 03/2016

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,37



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS L.S. Hora: 112,73%

LS. Mês: 70,19%

‘ ORSE 2025/07
PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS - MA. SINAPI 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

cru PROPRIA

00007173 | TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO SINAPI MIL 0,00300000 1.400,00 4,20
COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A
50" CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

TOTAL Material 4,20

88316 | SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20900000 23,84 4,98
88323 — | TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 29,34 4,81

TOTAL Mão de Obra com Encargos 9,79
Complementares:

Serviço Ro FONTE UNID | COEFICIENTE | PREÇOUNITÁRIO | TOTAL
87337 [ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,01170000 651,51 782

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA — EMBOÇO/IMASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO.
PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO
HORIZONTAL DE 300 KG. AF 08/2019

TOTAL Serviço: 7,62

Observações: TROCA DO INSUMO 00007181 - CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, 5

COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M PELO INSUMO 00007173 - TELHA VALOR SEMENCARGOS! 177
DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, já
COMPRIMENTO DE “44 A 50 CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26º TELHAS/M2 VALOR ENCARGOS (275%); 421

VALOR BDI (19.69%): 4,33
VALOR COM BDI: 26,31

COMP. 04 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

00039805 |QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM SINAPI UN 1,00000000 178,95 - 178,95
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES
NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN

TOTAL Material: 178,95

| Mão de Obra com Encargos Complementares : : + FONTE UNID 7
88247 [AUXILIAR DE ELETRICISTA COM — ENCARGOS SINAPI H 1,7367900 25,06 43,52

COMPLEMENTARES
88264 [ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,73677900 30,38 52,76

TOTAL Mão de Obra com Encargos 96,28

“A Complementares:

87367 |ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0.01170000 822,92 9,62
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA — EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MANUAL. AF 08/2019

TOTAL Serviço 9,62

Observações: SUBSTITUIÇÃO DO INSUMO 00039796 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM VALOR SEM ENCARGOS: 248,31
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN
PELO INSUMO 00039805 - QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM i
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN BEM VALOR ENCARGOS (118708): 6,64
COMO A EXCLUSÃO DOS INSUMOS 00043877 BARRAMENTO TIPO NEUTRO / TERRA PARA VALOR ED ao 5509
QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM 12/ 16 DISJUNTORES E 00043893 - SUPORTE PARA 12 (19.69%): +
DISJUNTORES POR JÁ ESTAREM CONTEMPLADOS NO NOVO QUADRO. VALOR COM BDI: 340,94

COMP. 05 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, BASE E27, COM LÂMPADA LED DE 10W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

(UN)
Material : ESS) onte UNID | COEFICIENTE | PREÇOUNITÁRIO | TOTAL

00038194 | LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL SINAPI UN 1,00000000 4,90 4,90

(BASE E27)
00038773 |LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM SINAPI UN 1,00000000 6,56 6,56

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS L.S. Hora: 112,73%

ORSE 2025/07

L.S. Mês: 70,19%

PROPONENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA. re SacT Sell DESONERAEES

cpu PROPRIA

TOTAL Material: 11,46

DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,15093750 25,06 3,7888247
COMPLEMENTARES

88264 — |ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48299990 30,38 14,67
TOTAL Mão de Obra com Encargos 18,45

Complementares:
Observações: SUBSTITUIÇÃO DO INSUMO 00039385 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE be
SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = *17* CM PELO 00038773 - LUMINARIA DE TETO MALOR SEM ENCARGOS: 22.97
PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI i
LAMPADA) E ACRÉSIMO DO INSUMO 00038194 - LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, VALOR ENCARGOS (112:73%): 6,94
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) VALOR BDI (19.69%): 5,89

VALOR COM BDI: 36,80

[COMP. 06 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA CEGA 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO
=INSTALAGAO. (UN)

00038091 |ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE SINAPI UN 1,00000000
TOMADAS E INTERRUPTORES

00038099 | SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 SINAPI UN 1,00000000 1,37 1,37
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

TOTAL Material: 3,57

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,09100000 25,06 2,28
COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 30,38 2,76

TOTAL Mão de Obra com Encargos 5.04
Complementares:

Observações: SUBSTITUIÇÃO DO INSUMO 38094 - ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", Nt a
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES PELO 00038091 - ESPELHO / PLACA VALOR SEM ENCARGOS: A,
CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES VALOR ENCARGOS (112.73%): 4,87

VALOR BDI (19.69%): 4,70

VALOR COM BDI: 10,31

COMP. 07 CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE
HIDRÔMETRO). (UN)

105207 Caixa plástica para proteção de hidrômetro c/tampa articulada em ORSE un 1,00000000 79,90 79,90

policarbonato
TOTAL Material: 79,90

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 0,72100000 24,07 17,35
ENCARGOS COMPLEMENTARES

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0,72100000 29,30 21,12
COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com Encargos 38,47
Complementares:

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E SINAPI M3 0,00330000 822,92 2,71
AREIA MEDIA UMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MANUAL. AF 08/2019

TOTAL Serviço: 271



Quadro de Composição do BDI

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIGAO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE POPULAR NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para 0 ISS: 00,00%

‘Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

L BDI 1

TIPO DE OBRA ;

É %
tens Siglas Adotado

Administração Central AC 4,00%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 1,27%
Despesas Financeiras DF 1,23%

Lucro L 7,40%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD | 19,69%
f

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI = (14AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)  _ 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva

alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SALIS MACENA BARBOSA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA 11960374MA



Obra
CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM AREA URBANA NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS-MA.

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃO

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

AL INSS 0,00! 0,00 20,00 20,00]
AZ SESI 1,50 1,50 1,50 1,50]

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
E A4 INCRA 0,20) 0,20 0,20 0,20

AS SEBRAE 0,60) 0,60 0,60 0,60

AG Salário Educação 2,50] 2,50 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00, 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00]
Ag — |SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00|

A [Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80 17,80 37,80 37,80,

. GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado | 17,87 NAO INCIDE 17,87| | NÃO INCIDE
B2 Feriados _ __3,95 NAO INCIDE 3,95| NAO INCIDE
B3 Auxilio-Enfermidade _ 0,86 0,66 0,86 0,66|

B4 13º Salário E 10,91 8,33 10,91 8,33
BS Licenga Paternidade 0,07 0,05 0,07 0,05 |

B6 Faltas Justificadas o A À 0,73 0,56 0,73 0,56

Do B7 Dias de Chuva 1,49 NÃO INCIDE 1,49| NÃO INCIDE
88 Auxílio Acidente de Trabalho oq o 0,08 0,10 0,08|

B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 10,26 7,84

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 0,04 0,03

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 46,28] 17,55 46,28 17,55]

= GRUPO C oe
EL Aviso Prévio Indenizado o 4,52 3,46 4,52 3,46|

Lo c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 0,11 0,08

c3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 3,64 2,78

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,8 2,14 28 2,14

cS Indenização Adicional 0,38) 0,29 0,38 0,29

c Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 11,45, 8,75 11,45 8,75|

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B _ | 8,24 312 17,49 6,63]

D2 Reincidéncia de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 0,38 0,29 0,4 0,31

Reincidência

= (do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
E Total dos Encargos Sociais Complementares 8,62 341 17,89 6,94

TOTAL (A+B+C+D+E) 84,15%, 47,51%, 113,42% 71,04%

ENG. SALIS MACENA BARBOSA
CREA 1119603749MA
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CAI YA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUGAO DEa OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO AMBITO; DO NOVO PAC
NAO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

TERMO DE COMPROMISSO N° 970296/2024/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TRANSFEREGOV.BR N°
970296/2024/MCIDADES/CAIXA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIAO, POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS, COM A
FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA
URBANA NO MUNICÍPIO DEDAVINÓPOLIS/MA

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob onº 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70 067-901, doravante denominado REPASSADOR,
neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira soba forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada peloDecreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 demarço de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 dejaneiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, esuas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita
no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste
ato representada por CARLQS ANDRE CORREA CARDOSO, Matrícula Funcional nº
c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos -
Brasilia - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e substabelecimento
lavrado em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro
3580-P, fls. 040, em 10/10/2023, e;
O(A) MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-
60, com sede Davinópolis/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal, Senhor Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, portador da
matrícula funcional nº 2335.
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de
“CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO
DE DAVINÓPOLIS/MA” registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto nº 93.872, de
23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto nº 11.632,
de 11 de agosto de 2023, no Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023,
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regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024 e demais
normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA” a serrealizada no município de Davinópolis/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS |
Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano deTrabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos peloRECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarãoo Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, Il, da Portaria ConjuntaMGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada ao aceite pela
MANDATÁRIA dos seguintes documentos a serem apresentados tempestivamente pelo
RECEBEDOR:

a) Caso não sejam adotados os projetos padronizados fornecidos pelo Repassador:
| - Anteprojeto, nos termos do art.12, inc. |, “a”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 32, de 2024; (OU)
| - Projeto básico, nos termos do art.12, inc. |, “a”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 32, de 2024;
Il - Termo de Referência, nos termos do art. 12, inc. III, “a”, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
Ill - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
observadas as regras do art. 16, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
IV - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença
prévia, documento de dispensa do licenciamento ambiental emitido pelo órgão
competente ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do
licenciamento ambiental será delegada à empresa contratada, nos termos do art. 25,
§ 5º, inciso |, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
V - Declaração sobre a sustentabilidade do objeto;
VI — Projeto Técnico Social.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s)
no caput desta cláusula, até o dia 30/11/2025.
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Subcláusula segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelaMANDATÁRIA e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, senecessário.

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), aMANDATÁRIA comunicará o RECEBEDOR, que deverá providenciar o seu saneamento noprazo determinado pela MANDATÁRIA.
Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula nãoseja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á àextinção do termo de compromisso, quando não tiverem sido liberados recursos paraelaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisão, com o ressarcimento deeventuais recursos liberados, na forma do art. 13, 84º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGUnº 32, de 2024.

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos deviabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicose executivos, bem como as respectivas adequações, poderão ser arcadas com recursos daUnião, desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco porcento) do valor global do instrumento, salvo em casos justificados e previstos nosnormativos específicos do REPASSADOR.
Subcláusula sexta. Outras despesas preparatórias, estabelecidas pelo REPASSADOR,
observarão os limites estabelecidos no normativo específico.
Subcláusula sétima. A liberação dos recursos referentes às despesas de que tratam a
subcláusula quinta e sexta dar-se-á logo após a celebração e publicação do instrumento,
conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento
ou a retirada da condição suspensiva.
Subcláusula oitava. A rejeição pela MANDATÁRIA ou a não apresentação pelo
RECEBEDOR das peças documentais de que tratam a subclausula quinta e sexta ensejará
a devolução dos recursos recebidos aos cofres da União, inclusive aqueles decorrentes de
aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Subcláusula nona. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.
Subcláusula décima. A análise pela MANDATÁRIA acerca do orçamento estimado no
Projeto Básico será realizada por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas
de custo mais relevantes contemplando na análise de no mínimo dez por cento do número
de itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do
valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e
desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.
CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS EE à
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são
obrigações dos partícipes:
|- DA MANDATÁRIA:
a) analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho:
b) verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de
verificação técnica;
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c) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;
d) celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
e) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
f) verificar o resultado do processo licitatório;
9) transferir aa RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução desteTermo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo dedesenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;
h) acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo deCompromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
i) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados daexecução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem ocumprimento do objeto pactuado;
j) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
k) instaurar a Tomada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e aformalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
|) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão doTermo de Compromisso;
m) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Registro deResponsabilidade Técnica — RRT:
n) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedadesidentificadas na execução do instrumento;
o) notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou seconstatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos;
p) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dosresponsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;
q) verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta,em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos,o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dosrecursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma doart. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
r) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, oacompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campopreliminar;

s) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas edocumentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução físicado objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contasfinal;

t) notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execuçãodo objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar; e
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u) prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

Subcláusula primeira ou única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se
responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento
de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.
ll - DO RECEBEDOR:
a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso;
b) encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos;
c) definir:

i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
ii as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao
objeto;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa;
e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;
f) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
9) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e à
MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
h) apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a
legislação federal incumbe aos contratantes públicos;
j) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;
k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos
relativos ao presente instrumento;
|) proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for
o caso;
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m) aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de
Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os
pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do
Transferegov.br;
n) estar ciente de que a MANDATARIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver adevolução dos recursos no prazo previsto;
o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade,
observada a legislação vigente e assegurando:

i a correção dos procedimentos legais;
ii. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI! utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme previsto
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

P) prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou
fornecimento — CTEF:

i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto ajustado;

ii a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem
descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC nº 1, de 28 de junho de 2024,
observadas as disposições do art. 3°-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de
2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024:

q) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa
contratada insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;
r) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos na legislação pertinente;
Ss) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados,
Distrito Federal e municípios;
t) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
u) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a
substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;
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v) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pelaadministração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada porcada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação eadjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos,dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações defornecimento e os atestes dos boletins de medições;
w) disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimentode propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso alicitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal —Compras.gov.br;

x) comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após aautorização do início do processo licitatório;
y) comunicar ao REPASSADOR e a MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência,a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;
z) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observandoprazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com arespectiva ART e RRT, quando couber:
aa) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, pararegistro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;
bb) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentesàs visitas realizadas quando solicitado;
cc) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição doobjeto;

dd) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle internoe externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico,
aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Compromisso,
CTEFs, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
ee) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação doobjeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado porestes investimentos;
ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelosinvestimentos decorrentes do Termo de Compromisso;
99) fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre
as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
hh) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual -
Novo PAC — IDV;
ii) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual -Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de
execução das obras;
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jj) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo deCompromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR,como entes participantes;
kk) O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicarexpressamente à MANDATÁRIA:

ia data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; eil no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pelaMANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional,inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;
ll) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes doTermo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de30 de setembro de 1997;
mm) providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC — IDV;
nn) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, emconformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
00) prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
Pp) dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir osprazos de análise da prestação de contas;
qq) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativodisciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de Compromisso,
comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;
rr) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará amplapublicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas aoinstrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações edenúncias;

ss) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE, quandocouber;

tt) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria ConjuntaMGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
uu) informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobrea conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição deequipamentos, objeto do Termo de Compromisso;
vv) garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos deregularização previstos no art. 16, § 3º, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a” e “b”, daPortaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
ww) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidadeou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
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cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo MinistérioPúblico Estadual;
xx) manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica doinstrumento, aberta em instituição financeira oficial; e
yy) atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da PortariaConjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normascomplementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas peloDecreto nº 11.855, de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo aopresente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.
Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.
Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.
Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para fins de publicidade e transparência.
CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso terá vigência de 45 Meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente
28.192 v001 micro 9
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fundamentada, com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias do término da vigéncia,observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazode execução do objeto.
Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo deCompromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dosrecursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato fixados em R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais), serão
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,
conforme a seguinte classificação orçamentária:
|- R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) relativos ao presente exercício, correrãoà conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 00001 assegurado pela
Nota de Empenho nº 2024NE00010, vinculada ao Programa de Trabalho nº
16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da
Despesa 444042;
Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição
ou funcionalidade do objeto pactuado.
Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,
no valor total de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), será realizada
mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma de
desembolso e a execução física do objeto.
Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

CLÁUSULA OITAVA — DA CONTRAPARTIDA
A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.
Subcláusula primeira O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do
instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execução do objeto.
Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.
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Subclausula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada,pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específicado instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma dedesembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dosrecursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, peloINTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.
CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em contabancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somentepoderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho oupara aplicação no mercado financeiro.
Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeirado REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR,comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, emconcordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas asexigências cadastrais vigentes.
Subcláusula segunda. A liberação dos recursos da primeira parcela ou parcela única oudas parcelas ficará condicionada à disponibilidade financeira do REPASSADOR, aocumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento e à verificação doresultado do processo licitatório.
Subcláusula terceira. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União paraelaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberaçãode recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo decompromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido nocronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensiva.

Subcláusula quarta. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não forapresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 daPortaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula quinta. A movimentação financeira na conta corrente específica doinstrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem depagamento de parcerias — OPP, nos termos do art. 39, 84º, da Portaria ConjuntaMGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula sexta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamenteaplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ouoperação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto nãoempregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº32, de 2024.
Subcláusula sétima. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isentada cobrança de tarifas bancárias.
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Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.
Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos
públicos fiscalizadores.
Subcláusula décima. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou
quantitativas durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, a
liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação
das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.
Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão
ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024.
Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:
| - utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência;
Il - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde
que não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha
sido iniciada a execução física;

HI - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
IV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo repassador,
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

V - pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou
assemelhados;
VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador
da despesa tenha ocorrido durante a vigência;
VII - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento licitatório antes da
emissão da autorização de início do procedimento licitatório, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 13;
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VIII — efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IX - transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que
não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;
X - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar
descentralização total da execução; e
XI - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.
Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do
cronograma físico de execução do objeto, após a verificação do resultado do processo
licitatório, o RECEBEDOR poderá:

| - adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que
serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo
REPASSADOR; ou

Il - quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a
continuidade de execução do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com
especificação singular destinada a empreendimento específico;
Il - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e
Ill - o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei n° 14.133,
de 2021.

Subclausula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

| - seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA
termo de fiel depositário;

Il - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de
trabalho;

Ill - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:
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a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou
equipamentos postos em canteiro;

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor
que o praticado sobre os serviços de engenharia;
c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e
d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento
congênere, no valor do pagamento pretendido; e

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos
postos em canteiro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.
Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.
Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao Transferegov.br.
Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, desde que:

a) estejam vigentes;
b) o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração,
se comparado com a realização de uma nova licitação;
c) não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de
regras estabelecidas na legislação específica;
d) os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril
de 2013, e no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
e) o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão
arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada,
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes
da emissão do laudo de verificação técnica e do aceite do resultado do processo licitatório,
em valores além da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica
dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
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Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços.
Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.
Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela
MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto.
Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.
Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO
Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, para a plena execução do objeto.
Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por
representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br,
onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do
objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in
loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do
objeto, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá:
| - valer-se do apoio técnico de terceiros;
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Il - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;
Ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;
IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado

o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; e
V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da
MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual
apoiador técnico.
Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional verificados pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou

ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos

recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a

finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE

EXECUTORA deverá:

| - manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com

experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
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II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e
RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia
aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra,
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br
pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

| - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;

Il - da denúncia; ou

Ill - da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto, sendo composta:

| — por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

Il — pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

Ill — pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV — pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão
ambiental competente, quando necessário;

VI — por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas final; e

VII — pelo plano de funcionalidade atualizado, se for o caso.
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Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do
objeto pactuado.
Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas
pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR.
Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestação de contas no Transferegov.br.
Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o
RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.
Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA
poderá resultar em:

| - aprovação;

Il - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza
formal da qual não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e
deverá ser registrada no Transferegov.br.
Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transferidos.
Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:

| - as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público
beneficiário;

Il - o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
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lll - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para
regularização da dominialidade; e
IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado- pela autoridade máxima do
RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a transferência
ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.
Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais
deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. A não devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas
décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do
instrumento no Transferegov.br e instauração da TCE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, aa REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA solicitará à instituição
financeira albergante da conta específica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos
remanescentes e sua devolução para a Conta Unica da União.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do
Decreto nº 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à
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MANDATARIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS
Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do
Processo Licitatório inapta ou R$ 3.000,00 | R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00
repetida

Manutenção de Termo de
Compromisso, cobrada
mensalmente após 180 dias sem
execução financeira
Visita ou vistoria in loco em
quantidade superior à prevista no
art. 86 da Portaria Conjunta R$ 4.500,00 | R$8.300,00 | R$ 13.000,00 R$ 23.000,00
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações

R$ 1.000,00 | R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteração decronograma/eventograma R$ 1.700,00 | R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 | R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 | R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 | R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprogramação de Remanescente | ps 5 000,00 | R$7.500,00 | R$ 10.600,00 | R$ 10.600,00
de obra

Inclusão de meta R$ 8.500,00 | R$ 8.500,00 | R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 | R$ 14.900,00 | R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do Transferegov.br.
Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é
apresentado à MANDATÁRIA previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR,
ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
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tempo em que participaram voluntariamente da avenga, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas,

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado
o disposto na Subcláusula quarta;

Ill - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

| - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

Il - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso Il,
alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU nº 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal,

Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias)

dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
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correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-

se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

| — caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as

entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos

ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º

da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

Il - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de

recursos, quando houver; e

Ill - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local

de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo

menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao

Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

| - todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por
intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma

especial;

Il- as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas

somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, levados a registro no
Transferegov.br; e

Ill - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão

ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a

registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do

presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de

Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da

União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo | ao Decreto

nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as

questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção

Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso | do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
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conforme, assinam eletronicamente por meio de Seus representantes, para que produzaseus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Pela MANDATÁRIA:

CARLOS ANDRE Assinado de forma digital por
RiCORREA ARDOSO-05473346700

CARDOSO:09473346700 Dados: 2024.12.11 18:16:11 -03'00'

Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR:
Documento assinado digitalmente

oubr RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOSgo É Data: 11/12/2024 09:08:39-0300
Verifique em hetps://validar.iti gov.br

Prefeito Municipal

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: MARCO AURÉLIO SIMÕES
COELHO
Matrícula Funcional nº: C094345
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